
Moção Nº 336/2025

 A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio da Vereadora que subscreve 

este documento, aprovam Moção de Aplauso em reconhecimento ao Sr. Gideão de 

Oliveira Nunes, regente do Canto Coral da Escola de Música Itapevi, pela atuação no 

Desfile Cívico de 7 de Setembro.

. JUSTIFICATIVA

 Professor de música desde 2019 na Escola de Música de Itapevi, atuando com 

Canto Coral e práticas de conjunto. Responsável pela coordenação dos grupos Raiz 

Sertaneja e Coro Municipal de Itapevi, além de desenvolver projetos que fortalecem a 

cena musical da cidade e incentivam a formação vocal coletiva. Músico em atividade 

desde 2016, especializado em: Instrumentos de performace; Bateria e violão. 

Responsável pela retomada do Coro Municipal de Itapevi, inativo há mais de 6 

anos. Trabalha na coordenação de Grupos: - Raiz Sertaneja – prática de conjunto 

dedicada à música popular e sertaneja. - Coro Municipal de Itapevi – ensaios, direção 

artística e apresentações.

Essa homenagem é pelo seu desempenho e coordenação a frente do Coral que 

atual durante Desfile Cívico de 2025. Parabéns Gideão,  pelo seu comprometimento, 

amor e dedicação.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 05 de setembro de 2025.

PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL 

2 Secretária
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=X0XJ80H9ZHANDNRF, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: X0XJ-80H9-ZHAN-DNRF
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